
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07.539.27310001 -58

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DtSPENSA DE LtCTTACÃO N. 00í.03.04.2024

O MUNICÍP|O DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atravás da Secretaria ilunicipal de Finanças, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.007.539.27310001-58, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Antonio

Gregório Lima Neto, nos termos do aÍt. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

mnhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniôes, da Preíeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540{00. Vem apresentar justiÍicatrva para

a Dispensa de Licitação, tudo de acordo mm a Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICIIAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art.37, inciso XXl,
da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contÍataÍ de Íorma direta, nesse
sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no í4.'133, de 01 de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é conttatar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

EntÍetanto há requisiçoes que poÍ caÍacterísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as
licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as regras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 da Lei Federal n"'14.13312021.

Lei n. 14.1332021

Art. 72. O procosso dê contratâção direta, quo comprêêndo os casos de
inexigibilidade ê de dbpênsa de licitação, devêrá ser instruído com os
seguintes documento3:

l- documento de formalização de demanda ê, se for o caso, estudo
técnico pÍoliminar, análisê dê riscos, termo de referência, projeto bfuico
ou proiêto executivo;

ll- ostimativa dê despesa, quê dêvêrá sêrcalculada na Íorma êsta
no aÉ. 23 de3ta Lei;
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçao e qualiÍicação minima necescária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de prêço;

Vlll - autorizâçâo da autoridade compotontê.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contÍatação dirêta ou o extrato
deconente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposição do
público om sítio olêtrônico oÍicial.

No caso em quêst io veriÍica-se com base jurídica no arligo 75, ll da Lei n.14.13312021, enguadÍando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitaçâo

()

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

Art. 182. O Poder Executivo Íederal atualizaÉ, a cada dia 10 de
janeiro, pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serão diwlgados no PNCP.

DecÍêto n. 11.8nn023

(..)
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lll - parocsrjuídico s pâÍecerss tácnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidadê da provisâo dê rocursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e novê mil,

novecentos e s€is reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviços a serem prestados na elaboração de arquivos e validação de dados referente ao Sistema Público

de Escrituração Digital - REINF, através da Secretaria Municipal de Finanças de Vázea AlEre - CE.

A futura mntrataçá0, justiÍca-se por se trataÍ de cumpÍimento de obrigaçoes tributárias e nâo ligâdos diretamente à

atividade-Íim da preÍeitura municipal de Vázea Alegre - CE, tendo em vista que â instituição não possui corpo técnim
suficiente para realizar a escrituraçáo tributária, faz-se necessária a presente contratação, uma vez que o municipio não

dispõe de todos os recursos humanos e lecnologicos para realização dessa áividade a tempo e modo,

DA COTAçoES'PESQUTSAS DE PREçOS

Na mntratação em epigrafe, verificou-se no Termo de ReÍerência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

0 valor mais vantajoso ofertado mnforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

51.600,00(Cinquenta e um mil e sêiscentos reais), demostÍandese que a futura mntratação está dentro dos valores de
mercado em Íelação as demais.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com Íamo de atividadês
pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14Í3312021.

DA JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do EÉrio Público deve ser meta permanente de qualquer
AdministraÉo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dc procedimentos licitatórios é selecionar a pÍoposta mais
vantajosa à administraçâ1, e considerando o carâer excepcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos
indispensáveis à formalização desses processos é a justif,cativa do preço.

zr2
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago enmntra.se em conformidade mm o praticado no mercado específico,
conforme orçamentos Íomecidos por empres6 com rarn de atividades peÍtinente. Todavia, o critério do menor preço
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deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respeclivo
proccsso pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

Em relaÉo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando
de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer aÍronta à lei de regência dos contratos

administraüvos.

DO AVTSO DE DTSPENSA DE LrcÍrAçÃO

No presentê processo Íoi devidamente cumprido â exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sítio
eletÍônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicaçao do objeto pretendido e com a manifestação

. de interesse da Administração em obteÍ propostas adicionâis de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de
Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o pazo paÍa apresentação de
eventuais propostas, fora veriÍicado o menor pÍ€ç0, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitaçáo juridica,

qualificação técnica e regulandade fscal e trabalhista.

.§'

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supÍacitada é mmpativel e não apresenta difeÍençâ que venha a
influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verifica@o do critério do menor preço.

DA HABTLTTAçÃO

Resta deixar consignado que a empresa GLOBAL ASSESSORIA E COI{SULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNpJ
n". 24.526.585/000146, demonstrou sua habilitaçâo juridica, qualifcação tecnica, quâlificação econômico-financeira e
regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.
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Considerando, ainda, que em alêndimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa
GLOBAL ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICÂ LTDA, inscrita no CNPJ no. 24.526.585/000146, não foi
contingencial, Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o monor preço dentre aquelas participantes no

, processo e que o preço, conforme se pode mnstataí através da comparação dos valores apresentados pelas demais

- empresas e da pÍoposta apresentada pela empresa vencedora, verificase, facilmente, ser este compatível com os
praticados no mercado, estando, inclusive, infenor ao regularmente oçado por esta entidade.
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DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação enmntram-se devidamente alocados

no orçamento do Municipio dê Vázea Alegre/CE, atravês da Secretaria Municipal de Finanças, com a seguinte
classifcação:

ôrgão Unid. Orç. Proreto/Atividade Elemento de Oespesa

05 01 04 123 0037 008 0000 3 3.90.39 00

DA DEC|-ARAçÂO DE DTSPENSA DE LtC|TAçÃO

A Agente de Contratação do MunicÍpio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no aÍt.
75, lnciso ll, da Lei Federal n0. 14.133/2021, em íavor da empresa GLOBAL ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA

LToA, inscrita no CNPJ no. 24.526.585/000146.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em questão, é
decisão discricionána do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças, optar pela contratação ou nã0,

ante a criteriosa análise de toda a documentação acoslada aos autos que inshuem o presenle procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas, o Sr. Antonio Gregório Lima Neto, de todo teor da presente

declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de ContrataÉo,

Vázea Alegre/CE, 15 de abril de 2024
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